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NÍVEL MÉDIO
CARGO 201.01 à 201.04: AGENTE DE NECROPSIA
Requisitos: Ensino Médio Completo; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - categoria “B”.
Atribuições: Auxiliar  o  Perito  Médico  Legista,  Perito  Odontolegista  ou  Perito  Criminal  durante  os  exames  periciais;
acondicionar os cadáveres em câmara fria, registrando entradas e saídas, bem como atender e conduzir  pessoas para
possível reconhecimento cadavérico; operar sistemas de tecnologia de informática, bem como dirigir as viaturas oficiais no
desempenho de atividades inerentes às suas funções;  realizar  e registrar  filmagens e fotografias técnicas relativas aos
exames periciais; realizar o recolhimento e o transporte dos cadáveres das vítimas de morte violenta, em qualquer local, a
qualquer hora e em qualquer estado de conservação ou configuração, sempre que solicitado por autoridade competente;
preparar os cadáveres para necropsia por meio da realização dos procedimentos de retirada de vestes, limpeza, abertura do
crânio,  cavidade torácica  e abdominal;  auxiliar  na  coleta  de materiais  dos  cadáveres objeto  de necropsia,  dentre eles,
vísceras, sangue, secreções, projéteis, entre outros, acondicionando-os adequadamente; concluir, sob orientação do Perito
Médico Legista, Perito Odontolegista ou Perito Criminal, os procedimentos de necropsia, por meio da sutura e guarda dos
cadáveres; observar as normas de procedimento sobre identificação, remoção ou sepultamento de cadáveres; guardar os
valores,  documentos  e  pertences  dos  cadáveres  recolhidos  para  necropsia,  registrando  e  entregando-os  à  autoridade
competente; executar os trabalhos de necropsia e exumação, onde devam ocorrer, e preparação de arcadas dentárias para
identificação  cadavérica,  sob  orientação  do  Perito  Médico  Legista,  Perito  Odontolegista  ou  Perito  Criminal;  realizar  a
manutenção da limpeza, desinfecção e conservação das instalações e materiais do Instituto Técnico-Científico de Perícia do
Rio Grande do Norte (ITEP/RN); operar equipamentos, instrumentos e utensílios de uso nos trabalhos periciais, zelando pelo
seu bom funcionamento, conservação e limpeza, bem como providenciar o destino adequado ao material remanescente de
exames; realizar, subsidiariamente e por determinação superior, a coleta de impressões digitais em vivos e mortos, desde
que instruído para  esta função;  entregar  o corpo,  após a necropsia,  aos familiares,  ou  à  funerária,  auxiliando,  quando
necessário, no seu transporte até o carro funerário; comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza
grave ou relevante dos quais tomar conhecimento, registrando-os no meio físico ou eletrônico próprio; executar outras tarefas
compatíveis  com as atribuições do cargo,  incluindo as de ordem administrativa e de atendimento ao público;  dirigir  as
viaturas oficiais, sem prejuízo da possibilidade de outros servidores públicos integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto
Técnico-Científico  de  Perícia  do  Rio  Grande  do  Norte  (ITEP/RN),  quando  necessário,  conduzirem os  veículos  na  sua
ausência; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em
que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 202.01 à 202.04: AGENTE TÉCNICO FORENSE
Requisitos: Ensino Médio Completo; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - categoria “B”.
Atribuições:  Realizar  a  identificação  civil  e  criminal  de  pessoas,  elaborar  os  documentos  correspondentes  a  cada
identificação, arquivar os prontuários e os documentos que serviram a sua formação, na forma da lei e das normas jurídicas
de  hierarquia  inferior  editada  para  disciplinar  estas  atividades;  executar  atividades  de  apoio  em exames  periciais,  por
solicitação  direta  do  Perito  Médico  Legista,  Perito  Odontolegista  ou  Perito  Criminal,  para:  a)  auxiliar  em  tarefas
complementares de exames periciais e digitação de laudos; b) acompanhar seus deslocamentos, especialmente aos locais
de crime, e zelar pela segurança da equipe e dos equipamentos; receber, registrar, classificar, arquivar, custodiar, fotografar
ou filmar corpos de delito e as peças, físicas ou eletrônicas, de interesse dos Institutos, por determinação e sob a orientação
do Perito Médico Legista, Perito Odontolegista ou Perito Criminal responsável; enviar aos setores competentes, por meio da
cadeia de custódia, o material e os objetos corpos de delito recolhidos, devidamente lacrados e registrados em sistemas de
controle, por determinação e sob a orientação do Perito Médico Legista, Perito Odontolegista ou Perito Criminal responsável;
processar a emissão de atestados, certidões e de informações civis ou criminais, desde o requerimento do interessado até a
respectiva  expedição,  na  forma  da  legislação  vigente;  proceder  à  coleta  de  impressões  das  linhas  papilares  das
extremidades  digitais  das  mãos,  sua  classificação  e  pesquisa,  bem  como  ao  arquivamento  dos  prontuários  e  da
documentação correspondente; preencher e efetuar a entrega, ao Órgão Público encarregado da estatística, da relação das
identificações  procedidas,  bem como dos  documentos  expedidos,  com discriminação  do  respectivo  motivo;  anotar,  em
prontuário próprio, com o respectivo registro geral numérico, as passagens criminais e os respectivos qualitativos; realizar,
quando solicitada pela autoridade competente,  a  identificação criminal  de pessoas presas ou detidas,  tomando-lhes as
impressões digitais em prontuário específico, na forma da legislação vigente; auxiliar na execução de tarefas administrativas
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em geral, inclusive atendimento ao público; zelar pela segurança interna dos diversos setores do Instituto Técnico-Científico
de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN); realizar a limpeza de equipamentos, bancadas, vidrarias e instrumentos em
geral, nos ambientes de laboratório do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN); executar a
remoção,  o  recebimento  e  a entrega de objetos,  materiais  e  mobiliários;  executar  o  cadastramento  e alimentação dos
programas e aplicativos informatizados do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN); redigir,
preencher,  digitar,  protocolar,  entregar,  arquivar,  receber  e  enviar  correspondências,  relatórios,  documentos em geral  e
materiais, conforme normas internas; desempenhar as funções inerentes aos serviços dos setores de plantão, protocolo,
expediente, almoxarifado, entre outros; comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou
relevante dos quais tomar conhecimento, registrando-os no meio físico ou eletrônico próprio; dirigir as viaturas oficiais, sem
prejuízo da possibilidade de outros servidores públicos integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto Técnico-Científico de
Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), quando necessário, conduzirem os veículos na sua ausência; assegurar o sigilo
funcional,  quando  necessário  à  elucidação  dos  fatos  e  às  investigações,  salvo  nas  situações  em  que  ocorra  seu
levantamento por determinação judicial.

NÍVEL SUPERIOR
CARGO 401: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - ADMINISTRAÇÃO
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Administração (Bacharel), reconhecido pelo MEC e Registro Profissional
no Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 402: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - ANALISTA DE SISTEMAS
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Ciências da Computação ou Engenharia da Computação ou Áreas afins,
bacharelado, reconhecido pelo MEC e Registro Profissional no Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 403: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - ARQUITETURA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Arquitetura (Bacharel), reconhecido pelo MEC e Registro Profissional no
Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 404: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - BIBLIOTECONOMIA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Biblioteconomia (Bacharel), reconhecido pelo MEC e Registro Profissional
no Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.
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CARGO 405: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE – CONTABILIDADE / ECONOMIA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas, Bacharelado, reconhecido
pelo MEC e Registro Profissional no Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 406: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - DIREITO
Requisitos: Curso de nível superior completo em Direito (Bacharel), reconhecido pelo MEC e Registro Profissional no Órgão
de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 407: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - ENFERMAGEM DO TRABALHO
Requisitos:  Curso de Nível Superior completo em Enfermagem e curso de especialização em Enfermagem do Trabalho,
bacharelado, reconhecido pelo MEC e Registro Profissional no Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 408: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - ENGENHARIA CIVIL
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Engenharia Civil (Bacharel), reconhecido pelo MEC e Registro Profissional
no Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 409: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
Requisitos:  Curso de Nível Superior completo em Engenharia de Produção (Bacharel), reconhecido pelo MEC e Registro
Profissional no Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.
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CARGO 410: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em qualquer área da Engenharia ou Arquitetura e curso de especialização em
Engenharia  de Segurança do Trabalho,  bacharelado,  reconhecido pelo MEC e registro profissional  no órgão de classe
competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 411.01 à 411.03: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - PSICOLOGIA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Psicologia (Bacharel), reconhecido pelo MEC e Registro Profissional no
Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 412: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE - PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Psicologia (Bacharel), reconhecido pelo MEC e Registro Profissional no
Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 413.01 à 413.03: ASSISTENTE TÉCNICO FORENSE – SERVIÇO SOCIAL
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Serviço Social (Bacharel), reconhecido pelo MEC e Registro Profissional
no Órgão de Classe competente, quando o cargo assim o exigir.
Atribuições: Realizar atividades e fornecer suporte técnico em atividades que compreendam o planejamento, a organização,
a execução, o controle e a avaliação de planos, projetos, processos, serviços e rotinas da sua respectiva área de atuação,
nos diversos órgãos públicos integrantes da estrutura organizacional do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande
do Norte (ITEP/RN); elaborar relatórios e planilhas gerenciais, bem como mensurar indicadores da sua respectiva área de
atuação; analisar dados processuais e lançar informações, de qualquer natureza, nos bancos de dados dos órgãos públicos
integrantes do Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), conforme a legislação vigente;
comunicar ao superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave ou relevante dos quais tomar conhecimento e
registrá-los por meio físico ou eletrônico próprio; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às
investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 414.01 à 414.04: PERITO CRIMINAL – ÁREA GERAL
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em qualquer área de formação, Bacharelado, reconhecido pelo MEC,
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
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ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 415.01 à 415.03: PERITO CRIMINAL – TOXICOLOGIA
Requisitos:  Curso  de  Nível  Superior  completo  em Ciências  Biológicas,  Biomedicina,  Farmácia  e  Farmácia-Bioquímica,
Bacharelado, reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 416: PERITO CRIMINAL – COMPUTAÇÃO
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Ciências da Computação ou Engenharia da Computação ou Áreas afins,
Bacharelado, reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 417: PERITO CRIMINAL – CONTABILIDADE / ECONOMIA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas, Bacharelado, reconhecido
pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
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natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 418: PERITO CRIMINAL – ENGENHARIA CIVIL
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Engenharia Civil (Bacharel), reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 419: PERITO CRIMINAL – ENGENHARIA ELÉTRICA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Engenharia Elétrica (Bacharel), reconhecido pelo MEC,
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
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esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 420: PERITO CRIMINAL – ENGENHARIA MECÂNICA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Engenharia Mecânica (Bacharel), reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 421: PERITO CRIMINAL – ENGENHARIA QUÍMICA / QUÍMICA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Engenharia Química ou Química, Bacharel, reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 422: PERITO CRIMINAL – DNA
Requisitos:  Curso  de  Nível  Superior  completo  em Ciências  Biológicas,  Biomedicina,  Farmácia  e  Farmácia-Bioquímica,
Bacharelado, reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
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ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 423: PERITO CRIMINAL – FÍSICA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Física (Bacharel), reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 424: PERITO CRIMINAL – MEIO AMBIENTE
Requisitos:  Curso de Nível Superior completo em Engenharia Florestal, Engenharia Agronômica, Engenharia Ambiental,
Engenharia  Sanitária,  Engenharia  de Aquicultura,  Oceanografia,  Geologia,  Agronomia,  Engenharia  Agrícola,  Engenharia
Sanitária, Engenharia Cartográfica, Ciências Agrárias ou Zootecnia, Bacharelado, reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 425.01 e 425.02: PERITO CRIMINAL – PSICOLOGIA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Psicologia (Bacharel), reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
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concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 426: PERITO CRIMINAL – MEDICINA VETERINÁRIA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo, em Medicina Veterinária (Bacharel), reconhecido pelo MEC.
Atribuições:  Realizar,  com autonomia e independência,  exames periciais  na área da Criminalística;  realizar  exame de
natureza técnico-científica e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais
concernentes ao exercício dessa atividade profissional; exercer a função pericial técnico-científica e emitir o correspondente
laudo,  nos  termos  da  legislação  processual  penal  em  vigor;  realizar  pesquisa  científica  em  áreas  de  interesse  da
Criminalística; realizar pesquisa científica em áreas de interesse da sua especialidade; expedir laudos periciais e pareceres
técnicos, além de outros documentos oficiais relativos aos exames que houver realizado; comunicar ao superior hierárquico,
imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio
físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade; prestar auxílio, em
assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos, Peritos Odontolegistas e demais Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer, em dia de serviço, aos locais de crime (crimes contra a pessoa, crimes contra o patrimônio,
contra a dignidade sexual, e etc) a fim de: a) realizar os exames e levantamentos necessários; b) providenciar e fiscalizar a
coleta e o acondicionamento de materiais  considerados indispensáveis  à elucidação técnica dos fatos;  c)  coordenar  os
trabalhos auxiliares, podendo sugerir o isolamento do local à autoridade policial, sempre que necessário ou útil à realização
da perícia;  Comparecer  a  Juízo,  em atendimento  a  requisições  formuladas  pela  autoridade judiciária,  a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.

CARGO 427.01 à 427.04: PERITO MÉDICO LEGISTA - MÉDICO
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Medicina (Bacharel), reconhecido pelo MEC.
Atribuições: Efetuar, com autonomia e independência, exames em cadáveres para fins de determinação da causa mortis,
em caso de óbito suspeito ou ocasionado por agentes externos, e em pessoas vivas, para identificar lesões e a sua natureza,
bem como emitir, após a sua conclusão, o correspondente laudo. Realizar perícia de natureza técnico-científica, própria da
Medicina Legal,  e emitir  o  correspondente laudo,  nos moldes estabelecidos pelas normas de Direito  Processual  Penal.
Realizar pesquisa científica em áreas de interesse da Medicina Legal. Realizar exame de natureza técnico-científica, próprio
da Psiquiatria Forense, e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais,
concernentes ao exercício dessa atividade profissional. Realizar pesquisa científica em áreas de interesse da Psiquiatria
Forense.  Comunicar  ao  superior  hierárquico,  imediatamente,  os  fatos  de  natureza  grave  que  ocorrerem no  curso  dos
plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio físico ou eletrônico próprio. Comparecer a Juízo, em atendimento a
requisições formuladas pela autoridade judiciária, a fim de prestar esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos de cuja
elaboração tenha participado; solicitar documentos, objetos, informações e inquirir pessoas, sempre que essas providências
mostrarem-se  necessárias  à  realização  de  exame  pericial  que  deva  realizar;  prestar  auxílio,  em  assuntos  de  sua
especialidade, quando solicitado, aos Peritos Criminais e Odontolegistas; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à
elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 428: PERITO MÉDICO LEGISTA – MÉDICO PSIQUIATRA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Medicina (Bacharel) com Residência médica em Psiquiatria, reconhecido
pelo MEC.
Atribuições: Efetuar, com autonomia e independência, exames em cadáveres para fins de determinação da causa mortis,
em caso de óbito suspeito ou ocasionado por agentes externos, e em pessoas vivas, para identificar lesões e a sua natureza,
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bem como emitir, após a sua conclusão, o correspondente laudo. Realizar perícia de natureza técnico-científica, própria da
Medicina Legal,  e emitir  o  correspondente laudo,  nos moldes estabelecidos pelas normas de Direito  Processual  Penal.
Realizar pesquisa científica em áreas de interesse da Medicina Legal. Realizar exame de natureza técnico-científica, próprio
da Psiquiatria Forense, e emitir o correspondente relatório técnico, nos moldes estabelecidos pelas normas éticas e legais,
concernentes ao exercício dessa atividade profissional. Realizar pesquisa científica em áreas de interesse da Psiquiatria
Forense.  Comunicar  ao  superior  hierárquico,  imediatamente,  os  fatos  de  natureza  grave  que  ocorrerem no  curso  dos
plantões que tiver de cumprir e registrá-los pelo meio físico ou eletrônico próprio. Comparecer a Juízo, em atendimento a
requisições formuladas pela autoridade judiciária, a fim de prestar esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos de cuja
elaboração tenha participado; solicitar documentos, objetos, informações e inquirir pessoas, sempre que essas providências
mostrarem-se  necessárias  à  realização  de  exame  pericial  que  deva  realizar;  prestar  auxílio,  em  assuntos  de  sua
especialidade, quando solicitado, aos Peritos Criminais e Odontolegistas; assegurar o sigilo funcional, quando necessário à
elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu levantamento por determinação judicial.

CARGO 429: PERITO ODONTOLEGISTA
Requisitos: Curso de Nível Superior completo em Odontologia (Bacharel), reconhecido pelo MEC.
Atribuições: Exercer, com autonomia e independência, a função pericial técnico-científica no âmbito da Odontologia Legal;
realizar perícia de natureza técnico-científica, própria da Odontologia Legal, e emitir o correspondente laudo, nos moldes
estabelecidos pelas normas de Direito Processual  Penal;  realizar  pesquisas e estudos especializados odonto-legais,  de
caráter científico e de interesse criminal; realizar exames complementares, relacionados à Odontologia Legal, necessários
aos exames de corpo de delito, para fins de comprovação de autoria e materialidade de infrações penais; comunicar ao
superior hierárquico, imediatamente, os fatos de natureza grave que ocorrerem no curso dos plantões que tiver de cumprir e
registrá-los pelo meio físico ou eletrônico próprio; produzir informações ou pareceres técnicos na área de sua especialidade;
prestar auxílio, em assuntos de sua especialidade, quando solicitado, aos Peritos Médicos Legistas e Peritos Criminais;
requisitar, por intermédio da autoridade competente, as informações necessárias à realização de exames periciais, bem
como os documentos e dados indispensáveis à instrução de laudo ou relatório técnico sob sua responsabilidade; requisitar, a
ente público ou privado, por  intermédio da autoridade competente,  serviços técnicos especializados ou meios materiais
necessários à elaboração de laudos ou relatórios técnicos, na forma da lei; solicitar documentos, objetos, informações e
inquirir pessoas, sempre que essas providências mostrarem-se necessárias à realização de laudos ou relatórios técnicos que
deva elaborar; comparecer a Juízo, em atendimento a requisições formuladas pela autoridade judiciária, a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do conteúdo de laudos ou relatórios técnicos de cuja elaboração tenha participado; assegurar o
sigilo funcional, quando necessário à elucidação dos fatos e às investigações, salvo nas situações em que ocorra o seu
levantamento por determinação judicial.
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